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ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

PROJETO DE LEr Na00712022, DE 23 DE FEVEREIRO DE,2022.

BARBARA PORTO CAVALCANTE)

Denomina as ruas cuja localização
georeferenciada consta no memorial descritivo
anexo e dá outras providências.

MLINICIPAL DE POTIRETAMÀ Estado do Ceará Luan
Dantas Felix, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Potiretama aprovou e eu sanciono a

seguinte LEI:

Art. 10 - Fica denominada:

Rua Francisco Bezerra da Costa - Partindo do PI E0592861 - N93667 e

terminando no PF E0592713 - N936673/, conÍorme memorial descritivo anexo;

ArL 2a - O homenageado em sua totalidade deu exemplo de boa convivência
na comunidade de Pothetama, enseiando o reconhecimento de seus concidadãos que ora
prestam-lhes reverência.

Art. 3! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama, aos dias 23 de fevereiro de
2022.
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Vereadora



ESTADO DO CEARA

cÂunnn MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA
pAÇo: VEREADOR - JOÃO NOGUEIM DE HOLANDA

IUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo Municipaf

proposto por uma vereadora com assento nesta Casa de Leis, dispondo sobre a

denominação da rua cuja lssaliz6çfl9 georeÍerenciada consta no memorial descritivo

anexo e dá outras proüdências.

Frise-se que, FRANCISCO BEZERRÀ DA COSTÀ o mesmo rntural

de Alto Santo, nascido aos 11 de junho de 1915, sendo Íilho de ]oão Bezerra de

Holanda e Emestina Bezerra da Cost4 mas logo muito novo Íez de Potiretama sua

residência, onde construiu sua família casando-se com Ambrosina Bezerra de

Oliveira. Construiu sua casa e seu comercio nos anos 1940 a 1969, tiveram 12 fiIhos,

os quais hoje se sentem honrados por ter seu pai homenageado e reconhecido como

cidadão potiretamense recebendo assim a honra de ter seu nome lembrado em uma

das ruas das populares desta cidade. Francisco Bezerra da Costa falecido no dia 20 de

maio de 2011.

Em razão da biografia acima e da inquestionável contribuição do

homenageado, apresento a Vossas Excelências o presente projeto de lei, reiterando

votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Vereadora

Rua: Edilson Viêira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camãramunicipalpotiretama@hotmail.com
CN : 4L.286.634/0001-30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

u*?s*âffi


